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DECRETO NO 24.463 ,DE 08 DE MAIO DE 2020.  

Dispõe sobre concessão de Direito Real de Uso de faixa de solo urbano que 
especifica, caracterizada como "Viela". 

ENG° WALTER CAVEANHA, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, no uso das 
atribuições, competências e prerrogativas legais, notadamente as que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Municipal n° 132, de 20/07/1998 e, tendo em vista todo o instruído nos autos do 
Processo Administrativo n° 9578/2017, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica outorgada a concessão de direito real de uso, a título gratuito, 
pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos, a JOSE CARLOS DIAS e RENATA APARECIDA DIAS 
RODRIGUES, de área pertencente ao Município de Mogi Guaçu (SP), correspondente à Fração "D" 
da Viela situada na quadra "D", entre a Rua Julieta Leitão da Cunha e a Rua Geraldo Pansani - 
Jardim São Francisco, que tem a seguinte descrição: 

"Com área de 62,50 m2  e de forma retangular, mede 2,50 metros de frente 
para a Rua Geraldo Pansani; mede 25,00 metros do lado direito de quem 
da Rua olha para o imóvel, confrontando com a Fração "C" da Viela; mede 
25,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o Lote 35 da Quadra 
"D", de propriedade de Renata Aparecida Dias e mede 2,50 metros no 
fundo, confrontando com a Fração "B" da Viela." 

Art. 20  A concessão de direito real de uso será formalizada mediante o 
respectivo instrumento, que fica fazendo parte integrante deste Decreto. 

Art. 31  Os CONCESSIONÁRIOS obrigam-se a cumprir todos os preceitos e 
disposições constantes da Lei Complementar n° 132/98. 

Art. 41  As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de dotação 
própria consignada no orçamento vigente. 

Art. 51  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 08 de maio de 2020. 
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